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Dispõe sobre adoção de equipa-
mentos de lazer e cultura e dá
outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1Q - Fica criada a adoção, por órgão ou enti
dade, de equipamentos de lazer e cultura.

Art. 2Q - Fica o adotante responsável pela manute.Q
ção e conservação do equipamento de lazer e cultura adotado.

§ 1Q - Pode o adotante, além da conservação e ma-
nutenção, participar financeiramente, parcial ou integralmente,
da implantação dos equipamentos de lazer e cultura.

§ 2Q - Pode o adotante registrar sua
junto ao equipamento adotado, conforme regulamento
Lei Complementar.

§ 3Q - A implantação de todo e qualquer equipamen
to de lazer e (VETADO) cultura mencionado nesta Lei deve seguir
estritamente o estabelecido pela Lei Complementar 43, de 21 de
julho de 1979.

participação
da presente

Art. 3Q, - O Executivo regulamentará esta Lei Com-
plementar no prazo de 30 dias da sua publicação.
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Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições emcontrário.
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Neuza Celina Canabarro Carvalho,
Secretária Municipal de Educação e Cul tura.
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~ Secretário do Governo Municipal.


